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MoRADA Do vALEo No MUNICÍpto DE

BARRA Do pIRq.Í, E oÁ ourRAs
PRovlnÊNCt,q.s.

A Câmara Municipal de Barra do Pirai, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas

atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Legislativo promulga a

seguinte Lei:

Art.Lo. Fica atribuída a denominação JOSÉ LOPES MACIEL FILHO em substituição à

rua20-A morada do Vale, no distrito da Califórnia.

Art.2o. Esta Lei entrara ellt vigor na data de sua publicação.

Sala Barão do Rio Bonito, 17 de março de 2025
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